
CÂMARA DOS DEPUTADOS

COMISSÃO SOBRE O PLANO NACIONAL DE EDUCAÇÃO – DECÊNIO 2024-2034

(PL 2614/24)

EMENDA Nº ____ / 2025

Emenda  Modificativa  ao  PNE,  referente  à
Estratégia 10.10 do Anexo do Projeto de Lei. 

Modifique-se  a  Estratégia  10.10  do  Anexo  do  Projeto  de  Lei,  que  passa  a  ter  a

seguinte redação:

Instituir instâncias de articulação entre os Estados e os Municípios, com o objetivo de

garantir  a  oferta  de  todas  as  etapas  da  educação  de  jovens,  adultos  e  idosos,

considerada a diversidade de público:  pessoas em vulnerabilidade socioeconômica,

negras, indígenas, quilombolas, do campo, das águas, da população ribeirinha e das

florestas,  das  pessoas  em  situação  de  adoecimento  e  tratamento  hospitalar  e

domiciliar, do sistema socioeducativo e prisional e com deficiência.

JUSTIFICATIVA

Em razão da diversidade que compõe o público da EJA, as suas formas de oferta

devem estar condizentes com as especificidades desses coletivos sociais, de modo a

respeitar  os  tempos,  os  espaços,  os  contextos  sociais,  econômicos,  ambientais  e

culturais,  em  que  essas  pessoas  estão  envolvidas.  Assim,  torna-se  necessária  a

concretude do artigo 23 da LDB nº9394/96 que assegura que as ofertas na Educação

Básica podem ser organizadas em diversos formatos.Emenda Proposta pelos Fóruns

de Educação de Jovens e Adultos do Brasil.

Sala da Comissão,16  de maio de 2025

Pedro Uczai

Deputado Federal
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
COMISSÃO ESPECIAL DO PLANO NACIONAL DE EDUCAÇÃO – PL Nº 2.614/2024

Câmara dos Deputados –  Anexo II – Sala 165-B (61) 3216-6202
Brasília-DF

ce.pne@camara.leg.br
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